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PARECER Nº         , DE 2025.
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 244, DE 2025.
De autoria do Deputado Dr. Elton, o projeto em epígrafe “Institui a Lei Samuel, que estabelece protocolo de ação imediata para localização de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), especialmente crianças, em caso de desaparecimento no Estado de São Paulo, e dá outras providências”.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nas Sessões Ordinárias realizadas entre 27/03/2025 e 02/04/2025, não tendo recebido emendas e substitutivos.
Na sequência, foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação da matéria, não recebendo substitutivo, reconhecendo sua juridicidade e adequação normativa.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, cabendo-nos, na qualidade de Relatoria, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §19, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que a proposição institui a denominada Lei Samuel, estabelecendo diretrizes para a adoção de um protocolo estadual de busca imediata de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), especialmente crianças e adolescentes, em casos de desaparecimento. Trata-se de medida que busca preservar a vida, integridade e segurança de pessoas em situação de vulnerabilidade.

Ademais, observa-se que o texto legal propõe a ativação imediata e prioritária do protocolo, dispensando o prazo convencional de 24 horas, o que se justifica plenamente diante das características específicas do TEA, que incluem dificuldades de comunicação, ausência de percepção de risco, desorientação e comportamentos imprevisíveis em situações de fuga.

Outrossim, o projeto contempla ações integradas entre órgãos de segurança, defesa civil, rede socioassistencial, unidades de saúde e educação, além do uso de tecnologias como câmeras, cães farejadores e drones. Tais mecanismos ampliam consideravelmente a efetividade das buscas e se alinham a protocolos internacionais de boas práticas, como o sistema Silver Alert adotado em diversos países.

Adicionalmente, a justificativa apresentada evidencia a urgência da matéria, citando episódio recente que sensibilizou o Estado e demonstrou a necessidade de resposta rápida e coordenada diante do desaparecimento de pessoas com TEA. A proposição também dialoga com princípios e normas já consolidadas, como o Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA.
Por fim, destaca-se que o projeto promove avanços relevantes no âmbito da proteção e garantia dos direitos das pessoas com deficiência, fortalecendo a atuação do Poder Público em situações críticas que exigem rapidez, técnica e sensibilidade.

Diante do exposto, entendemos que o Projeto de Lei nº 244/2025 apresenta inegável mérito social e encontra respaldo nos princípios da proteção integral, prioridade absoluta e defesa dos direitos da pessoa com deficiência.

Deste modo, e naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 244, de 2025.

Sala das Comissões, 

Deputado Capitão Telhada
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av Pedro Alvares Cabral, 201 - Sala 305 – 3º andar – CEP 04097-900

São Paulo – SP – Telefone: 11-3886-6281


